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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG. 

 

 Cuida-se de decisão acerca do esclarecimento apresentado pela empresa CONE PP 

CONSULTORIA LTDA face ao Edital da Concorrência nº001/2021 

 

Se faz tempestivo o pedido de esclarecimento. 

 

Verifica-se que o prazo de esclarecimento previsto nas normas que regem a licitação é de até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. Tendo em vista que 

sessão ocorrerá no dia 01 de setembro de 2021, e que os pedidos foram apresentados no dia 12 de agosto de 

2021 e 13 de agosto de 2021, constata-se que o prazo foi observado, devendo o pedido de esclarecimento ser 

considerado tempestivo. 

 

Passamos à análise do pedido. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, analisou as indagações realizadas pela empresa CONE PP 

CONSULTORIA LTDA e assim emitiu Resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado. Assim sendo, a 

empresa referida solicita esclarecimento quanto ao envio da documentação via Correios, atestado de 

capacidade técnica, e a divergência do ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS - Plan. Licitante e o ANEXO X - 

Planilha Orçamentária, BDI e Cronograma Físico, disposta no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de 

Presidente Olegário, conforme segue: 

1). A documentação de Habilitação e Proposta Financeira podem ser encaminhadas pelo Correios? 

2). A comprovação técnica com apresentação de Atestados de Capacidade Técnica tem que relatar 

todos os itens apresentados no Edital como “DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO” - item XI? 

a. Projetos arquitetônicos; 

b. Projetos Luminotécnicos; 

c. Projetos paisagísticos; 

d. Projetos urbanísticos; 

e. Projetos estruturais; 

f. Projetos de pontes de concreto armado, estruturas de madeira e metálica. 

g. Projetos de fundações; 

h. Projetos hidrossanitários; 

i. Projetos elétricos; 

j. Projetos de prevenção e combate à incêndios; 

k. Projetos de SPDA; 

l. Projetos de infraestrutura urbana (pavimentação, sinalização, drenagem pluvial, 

calçamento, etc); 

m. Projetos de terraplanagem; 

n. Sondagens SPT; 

o. Projeto de contenção; 

p. Projeto de impermeabilização; 

q. Projetos de saneamento; 
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r. Levantamentos topográficos; 

s. Elaboração de relatórios fotográficos; 

t. Orçamentos planilha dos via SINAPI/SETOP e Cronogramas Físico Financeiro; 

u. Planilhas de levantamentos de quantitativos (quando necessário); 

v. Memoriais descritivos e de cálculo. 

 

3). A tabela de preços fornecida pela Prefeitura como: COMPLEMENTO ANEXO I - PROPOSTA DE 

PREÇOS - Plan. Licitante em relação a outra planilha: COMPLEMENTO ANEXO X - Planilha Orçamentária, BDI 

e Cronograma Físico, está com o item 1.56 - Deslocamento Intermunicipal faltando. 

 

Passamos as respostas. 

 

1). Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Proposta de Preços poderão sim ser 

enviados via Correios. 

2). A comprovação técnica com apresentação de Atestados de Capacidade Técnica tem que relatar 

todos os itens apresentados no Edital sim, conforme consta no Edital, Cláusula IX – HABILITAÇÃO, item 13.4.-

Qualificação Técnico-Operacional, alínea “b) ”. 

3). De fato, houve uma divergência entre a Planilha disponibilizada para preenchimento do Licitante, 

e a Planilha Orçamentária, BDI e Cronograma Físico no item 1.56, cujas planilhas estão disponibilizadas no 

Sítio Oficial da Prefeitura Municipal. Assim sendo, após a análise, foi verificado que a Planilha referente ao 

Anexo I – Proposta de Preços deveria estar constando o item 1.56 - Deslocamento Intermunicipal, conforme 

encontra-se na Planilha referente ao Anexo X - Planilha Orçamentária, BDI e Cronograma Físico. 

Diante ao exposto, considerando que a Planilha alusiva ao Anexo X - Planilha Orçamentária, BDI e 

Cronograma Físico está correta, e que a Planilha relativa ao Anexo I – Proposta de Preços se diz respeito 

apenas a um modelo com intuito de facilitar o preenchimento dos valores para o Licitante, esta Comissão 

entende que não afeta a formulação das propostas e assim comunica que disponibilizará a Planilha correta 

acrescentando o item supra, permanecendo, portanto, a mesma data da sessão pública. 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Publique-se. 
 

 

Presidente Olegário – MG, 16 de agosto de 2021. 

 

 

Vanessa Braga Alves 
Presidente da CPL 

 
 
 
 

Camila Fonseca da Silva Adriana Nair da Silva Sousa 
Secretária da CPL  Membro da CPL 
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